
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.791.127 - SP (2019/0005420-9)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
RECORRIDO : FABIOLA ROBERTA LATORRE NOGUEIRA 
ADVOGADO : FABÍOLA ROBERTA LATORRE NOGUEIRA (EM 

CAUSA PRÓPRIA) - SP201216 
 

  

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 3ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região no julgamento de apelação, assim 

ementado (fls. 229e):

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXIGÊNCIA DE 
PROTOCOLO DE PETIÇÕES E PRÉVIO AGENDAMENTO PARA 
ATENDIMENTO DE ADVOGADOS NAS AGÊNCIAS DO INSS. 
EXIGÊNCIA DE UMA SENHA POR ATENDIMENTO. 
AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE E PREVISÃO LEGAL. 
VIOLAÇÃO AO DIREITO DE PETIÇÃO E AO PRINCÍPIO DA 
EFICIÊNCIA. REMESSA OFICIAL, TIDA POR OCORRIDA E 
APELAÇÃO IMPROVIDAS.
1. Inicialmente tenho por submetida a remessa oficial, nos termos da 
legislação de regência.
2. O cerne da controvérsia diz respeito unicamente à possibilidade 
de atendimento dos advogados nas agências do INSS para o fim de 
protocolar requerimentos administrativos, pedidos de vista, fazer carga 
de processos, solicitar cópia, pesquisar e obter cópia de documentos, com 
a utilização de uma única senha e sem a necessidade de prévio 
agendamento.
3. Não pode a Administração Pública restringir a defesa dos 
interesses dos segurados, devidamente representados por procurador, 
seja limitando o número de requerimentos ou exigindo o prévio 
agendamento. sob pena de violação ao livre exercício da atividade 
profissional e das prerrogativas próprias da advocacia, previstas nos arts. 
5o, inciso XIII c 133, da Constituição Federal, bem como no art. 7o, inciso 
VI, V\ da Lei n. 8.906/94.
4. No que diz respeito à exigência de senha para atendimento ao 
público, não se vislumbra afronta às prerrogativas do advogado, por se 
tratar de 
medida de organização interna das agências. Contudo, deve ser afastada, 
tão somente, a exigência de uma senha para cada procedimento 
requerido pelo mesmo advogado, já que não se vislumbra razoabilidade 
na referida cobrança, nem, tampouco, encontra respaldo legal, pelo 
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contrário, constitui violação ao direito de petição e ao princípio da 
eficiência.
5. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 250/257e).

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, aponta-se 

ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, alegando-se, em síntese, que:

I. Art. 3° da Lei n. 10.741/2003 e art. 9° da Lei n. 7.853/1989 – “O 

acórdão recorrido, ao garantir atendimento preferencial ao 

advogado Impetrante, acabou por desrespeitar o direito dos demais 

segurados, especialmente dos idosos, que são a maioria. Assim 

procedendo, também violou o artigo 3° da Lei 10.741/2003, 

conforme demonstraremos. Da mesma forma, desrespeitou o 

atendimento prioritário aos portadores de deficiência, garantido no 

artigo 9e da Lei 7.853/1989” (fls. 261/262e).

Sem contrarrazões (fls. 270e), o recurso foi admitido (fls. 271/272e).

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 282/285e.

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.   

Nos termos do art. 932, IV, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, b, e 255, II, ambos do Regimento Interno desta Corte, 

o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar provimento a recurso 

ou a pedido contrário à tese fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de repercussão 

geral (arts. 1.036 a 1.041), a entendimento firmado em incidente de assunção de 

competência (art. 947), à súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta Corte ou, ainda, 

à jurisprudência dominante acerca do tema, consoante Enunciado da Súmula n. 568/STJ:

O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 
dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento 
dominante acerca do tema.
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No caso, verifico que o acórdão recorrido está em consonância com a 

orientação desta Corte, segundo o qual, o advogado tem o direito de ser atendido nas 

repartições públicas sem a necessidade de prévio agendamento ou limitações no número 

de atendimento, não significando conferir privilégio injustificado em detrimento dos 

demais segurados.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - TRATO 
SUCESSIVO - DECADÊNCIA - ADVOGADO - FUNÇÃO - 
TRATAMENTO ADEQUADO.
Tratando-se de ato de efeito sucessivo, não há que se falar em decadência.
Suspensa a liminar, fica prejudicada a argüição de nulidade fundada na 
ausência de observância do artigo 2º da Lei nº 8.437/92.
Ao advogado deve ser dispensado tratamento compatível com a importante 
função que exerce, não estando sujeito à triagem, ao recebimento de fichas ou 
filas, devendo, em repartições públicas, ser recebido e atendido em local  
próprio e de maneira cordial.
Recurso improvido.
(REsp 227.778/RS, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 21/10/1999, DJ 29/11/1999).

RECURSO  ESPECIAL.  OFENSA  AO  ART.  535  DO  CPC  NÃO 
CONFIGURADA. AUSÊNCIA  DE PREQUESTIONAMENTO. ART. 3º 
DA LEI 10.741/2003. AUSÊNCIA DE   PREQUESTIONAMENTO.   
SÚMULA   282/STF.   INSS.   RESTRIÇÕES  AO ATENDIMENTO  DE  
ADVOGADOS.  LIMITAÇÕES  NO NÚMERO DE REQUERIMENTOS. 
EXIGÊNCIA  DE  AGENDAMENTO PRÉVIO. ILEGALIDADE. ART. 7º, 
VI, "C", DA LEI  8.906/1994. ART. 29-A, § 1º, DA LEI 8.213/1991. 
DERROGAÇÃO PELO ART.  11  DA LEI 12.527/2011. 
1. Não há ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil/1973, pois, no caso, 
sequer foram opostos Embargos de  Declaração.  
2.  Não  se  pode conhecer da irresignação contra a ofensa  ao art. 3º da Lei 
10.741/2003, porque o referido dispositivo legal não foi analisado pela 
instância de origem. Ausente, portanto, o  indispensável  requisito  do  
prequestionamento, o que atrai, por analogia, o óbice da Súmula 282/STF.
3.  No  tocante  à  alegada  violação  do  art.  7º, VI, "c", da Lei 8.906/1994,  a  
irresignação  não  prospera.  A  leitura do referido dispositivo  evidencia que 
o INSS não pode estabelecer restrições ao atendimento de advogados, em seus 
postos, com limitação de número de requerimentos  e exigência de prévio 
agendamento. Precedentes do STF e  do  STJ:  RE 277065, Relator: Min. 
Marco Aurélio, Primeira Turma, julgado em 8.4.2014, DJe-090 12.5.2014, p. 
13.5.2014; AI 748223 AgR, Relator:  Min.  Dias  Toffoli,  Primeira Turma, 
julgado em 9.9.2014, acórdão eletrônico DJe-195 6.10.2014, p. 7.10.2014; 
REsp 227.778/RS, Rel.  Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 
21.10.1999, DJ  29.11.1999,  p.  139,  REsp 1.623.772/SP, Rel. Ministro 
Humberto Martins,  p.  2.9.2016  e  no  AREsp  968642/SP,  Rel.  Ministro, p.
23.8.2016.  

Documento: 92478346 Página  3 de 5

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2616 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 22 de Fevereiro de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

4.  Embora  a  Lei 8.213/1991 seja especial em relação à 12.257/2011,  o prazo 
de 180 dias previsto na norma previdenciária é desarrazoado   atualmente,   
considerando   os   meios   e  sistemas eletrônicos  e  informatizados de 
acesso à informação, mesmo para as que  não  são  mantidas em bancos de 
dados dessa natureza. Portanto, evidente  que  o  prazo  do  art.  29-A,  § 1º da 
Lei 8.213/1991 foi derrogado  pelo  previsto  no  art. 11 da lei 12.527/2011, que 
é lei posterior.
5. Recurso Especial não provido.
(REsp 1646618/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 09/03/2017, DJe 19/04/2017).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO 
EM MANDADO DE SEGURANÇA. PRERROGATIVA LEGAL DE 
ADVOGADO. INGRESSO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS FORA DO 
EXPEDIENTE FORENSE.
1. Trata-se, na origem, de mandado de segurança, com pedido de medida 
liminar, impetrato em face do ato praticado pela Juíza de Direito da Comarca 
de Três Marias com o objetivo de propiciar ao ora recorrente o exercício 
pleno de suas atividades advocatícias, por meio de atendimento por algum dos 
servidores presentes do fórum da citada comarca, no período matutino, 
quando lá estiverem.
2. Esta Corte solidificou o entendimento segundo o qual é suficiente para 
impor ao serventuário a obrigação de atender ao advogado a circunstância de 
se encontrar no recinto da repartição no horário de expediente ou fora dele. 
Precedentes.
3. Recurso ordinário em mandado de segurança provido.
(RMS 31.969/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 23/08/2011, DJe 30/08/2011).
Na mesma linha, é o entendimento do Supremo Tribunal Federal:

INSS – ATENDIMENTO – ADVOGADOS. Descabe impor aos advogados, 
no mister da profissão, a obtenção de ficha de atendimento. A formalidade não 
se coaduna sequer com o direito dos cidadãos em geral de serem atendidos 
pelo Estado de imediato, sem submeter-se à peregrinação verificada 
costumeiramente em se tratando do Instituto.
(RE 277065, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado 
em 08/04/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-090 DIVULG 12-05-2014 
PUBLIC 13-05-2014).

Sem honorários, na forma da Súmula 105/STJ.

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, IV, do Código de Processo 

Civil de 2015 e 34, XVIII, b, e 255, II, ambos do RISTJ, NEGO PROVIMENTO ao 

Recurso Especial.

Publique-se e intimem-se.
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Brasília (DF), 19 de fevereiro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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